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ASSOCIAÇÃO INDÍGENA RIO NEGRO OCAIA 

ESTATUTO 

~)~; ·,'"1'' CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO 

ART. l A Associação Indígena Rio Negro Ocaia é uma sociedade civil 
sem fins lucrativos, fundada em 10 de fevereiro de 1997, com sede 
situada no Posto Indígena Rio Negro Ocaia, Município de Guajará-Mirim 
estado de Rondônia, com prazo de indeternúnado e exercício social 
correspondendo ao ano civil, encerrando-se em 30 de dezembro, data 
que será realizado o levantamento do balanço geral. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

e .. 

ART. 2 Os objetivos gerais da sociedade são: a produção, a defesa dos 
interesses . e a prestação de serviços diretamente aos seus associados, 
operando sem fins lucrativos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprir os seu objetivos a sociedade 
deverá: ·. : · :}. 
a) Comercializar a produção de seus, · associados, podendo ainda 
transportá-la, classificá-la e armazená-la. 
b) Adquirir para repasse aos seus associados, jnsurnos necessários a suas 
atividades agropecuárias. 
e) Prestação de assistência social e educação; 
d) Captar recursos e firmar convênios com associações congêneres, 
autarquias,· entidades religiosas, federais, estaduais, municipais, 
internacionais e outras entidades mantidas pelo Poder Público; 
e) Apoiar é promover atividade recreativas e esportivas; 
f) Incrementar as atividades artesanais e agro-industriais entre seus 
associados; · .' · · · · ... · 
g) :{\folar e promover atívídades'Iigadas a preservação an1biental, além da 
~uçã?•de mudas deessências nativas e exóticas para formação de mini· 

<5<-~oté~@S' ~'di~tribui~o gratw,ta às comunidades indígenas pertencentes à 
O 

area de acão. sociedade; 
Á, ' -W ._e~· I 
;", .::,,~ li, .·.,· t "::,.?' ê,'1, 0 ,1· 

0".,~ o"' & ~o , •. 
t~".5 \~' <:> ;,..(> »'"' <;) "' , 

,:,.">-V ;<. r_,' 1:,'::/ O: cJi Ü o;: / 
t-'"'-o''ei '? .oe, ~~0 ~- 11' 
' º" ~r,º,,. ,o· &-"'ç"~ r~ 0"' ,"~ ,: .• ,..:;· f\, 

...•. ~ 1,.-~'.J~i/~~-J o 
1- ~ ]~!. y • ,•' "'&..\,::bt:i·: .,.~ . ~V ·7'). .,·· 

~ ,;-··.. v"' V/ ;Xl ~., . ,," 
'" ~,. / ~ /. ,.'.,, ':r~'tr .,=~:,, 

.._<:> ~<Y' -1) ' ~ ,· .,/) .,< ~ ~/ . » <;)<, ,,/'"' e.· t' '·~ '.:,~ 
4.:....1-°" v<:·:< '3' 
() .. ~"' ,, . 

• 'e, "\t 1-" 
\,' l';"' ~ ','' 

"~'( 

~"'J\. ,, 

0/\D/RO 2113-ll 



'. r' .·· -·· - .. 
(f', . '. 

h) valorizar a cultura tradicional e os conhecimento sobre a fauna e flora t··~,>)J, __ ·'.;-./ 
a cultura material tradicional como artesanato e a arte indígena; _) 1 . 
i) Promover a formação de'Professores bilingües . 
j) Promover a formação de Agentes· Indígenas de Saúde. 
k) Melhorar o estado de saúde através de atividades curativas e 
preventivas, dando melhor ênfase ao saneamento básico. 

ART. 3° - É vetado a utilização do nome da Associação para fins pessoais, 
bem como campanha ou promoções que não sejam de interesse da maioria 
dos associados; 

i- .. j/~~' 
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CAPÍTULOID 

DOS ASS0f;IADOS, ADMISSÃO, DIREITQS E DEVERES 

ART. 4º - Serão sócios da associação todos aqueles que atenderem os 
seguintes requisitos: 
a) Manifestarem seu desejo de vincular-se à associação, assinando o livro 
de registro de sócio. 
b} Respeitarem e fazer respeitar este Estatuto, Regimento Interno e 
Regulamentos porventura existentes; 
e) Comparecer assiduamente às.reaníões, assembléias e demais atividades 
sociais~ 
d) Promover e praticar a solidariedade entre os sócios; 
e) Ajudar no engrandecimento da associação; 

ART. 5° - As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a 
Associação, passam aos herdeiros, prescrevendo porem, após um ano de 
leitura da sucessão; 

I - Os herdeiros do associado falecido têm, direjt,9 ao capital interalizado 
e demais créditos pertencentes ao extinto, asseguràndo-se-lhes o direito de 
ingresso na sociedade, desde que preencham as condições estabelecidas 
neste estatuto. 
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ART. 7°- O sócio, que infringir as disposições estatutárias ou 
regulamentares, ou praticar atos que desabone o nome da associação ou 
perturbe a sua ordem, é passível das seguintes penalidades: 
a) Advertência, suspensão e expulsão, conforme deliberação da diretoria, 
aprovada em Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 

DO PATIUMÔNIO SOCIAL 

ART. 8º- A receita da sociedade provém de donativos, rendimentos do 
seu patrimônio social, ou de atividades promovidas pela associação de 
tudo mantida a respectiva contabilidade. 

CAPITULO V 
,: .. ,- ...... , 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 9° - Os membros da diretoria serão eleitos pela assembléia geral 
extraordinária, em votação e da qual participarão todos os socros 
regulamente inscritos na sociedade, para um mandato de dois anos, sendo 
permitido a reeleição. 
PARÁGRAFO \]NICO: A reeleição de que trata a parte final deste artigo, 
será permitida tanto à diretoria em seu conjunto, quanto a qualquer dos 
seus membros concorendo por qualquer outra chapa. 

,',:·.· 
ART. 10 - Os membros da diretoria não receberão qualquer remuneração 
pelo desempenho de suas funções assegurando no entanto, o direito de se 
ressarcir por qualquer despesa, efetuada, desde que devidamente 
autorizada e comprovada. 

ART. 11 - A sociedade será administrada por uma diretoria, composta de 
seis membros, exclusivamente de associados eleitos em assembléias geral, 
para um mandato de dois anos, permitida a reeleição, com a seguintes 
designações Presidente, Vice-Presidente, primeiro secretario, segundo 
secretario, primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro, sendo permitida a sua 
eleição. ' 
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I - No desempenho de suas atribuições, cabe a diretoria, entre outras: (t . '1-:\ 
a) Elaborare reformar-o regimento interno da sociedade, submetendo-o h.,J_Q{) \ 
deliberação da Assembléia Geral; 1 NA ! 
b) Fixar a orientação geral dos negócios da sociedade; 7ç,, · · .J 
c) Acompanhar a gestão de cada associado emcargos de direção, examinar ~1·'1, 
a qualquer tempo, os livros papéis da sociedade, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em que via de celebração e quaisquer outros 
atos; 
d) Aprovar a convocação de Assembléias Gerais dentro do prazo legal ou 
quando os interesses da sociedade o exigirem; 
e) Autorizar a , aquisição ou alienação de bens móveis, imóveis e 
semoventes, até o limite máximo de 100 ( cem ) salários mínimos em cada 
exercício financeiro, ouvido o ·conselho fiscal; 
f) Submeter à Assembléia geral à· autorização para aquisição de bens 
imóveis, móveis e semovente, acima do limite fixado na alínea "E"; nas 
aquisições e alienaçõe.i de que trata esta alínea deverão ser adotados os 
procedimentos de divulgação ao público; 

Art. 13 -Ao Presidente compete: 
a) Representar ativa e passivamente a associação em juízo ou fará dele, 
constituindo mandatário. · ~.) 
b) Assinar cheques, contratos, convênios e outros documentos 
constitutivos de obrigações conjuntamente com o direto financeiro; 
e) Convocar e presidir as reuniões da díretoria, bem com as Assembléias 
Gerais; 
d) Supervisionar as atividades gerais da sociedade através de contratos 
freqüentes nos seus diversos setores; 
e) Apresentar a diretoria, com vísta a Assembléia geral, o relatório de 
gestão e balanço geral do exercício. 

Art. 14 - Vice-Presidente compete: 
a) Substituir o Presidente nos 

1seus 
impedimentos até 90 ( noventa) dias ; 

b) Assessorar o mesmo nos assuntos da sociedade; 

Art. 15 - Ao primeiro Secretário compete: 
a) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos até 90 (noventa) 
dias; 
b) Lavrar as atas das Assembléias gerais e das reuniões da diretoria, 
mantendo os livros sob suas guardas; 
e) Matricular os sócios: 
d) Elaborar e ler as atas de cada sessão; 
e) Receber -e assinar todos a correspondênciasvdirigida a associação , 
dando-lhe o destino certo, juntamente com o Presidente: 

•., ... 
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ART. 16 - Ao segundosecretário compete: 
a) Substituir o primeiro, secretários nos seus impedimentos até 90 . 
(noventa) dias . 
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Art. 17 - Ao primeiro tesoureiro compete: · 
a) Controlar o setor financeiro, arrecadar as receitas e depositar o 
numerano disponível no banco ou bancos designados pela diretoria ; 
b) Controlar os pagamentos autorizado pelo Presidente; 
e) Controlar a contabilidade da sociedade; 
d) Catalogar todos os bens móveis e imóveis da associação; 
e) organizar o orçamento anual; 
f) Apresentar balanço Anual das finanças à Associação em Assembléia. 

ART. 18 -Ao segundo tesoureiro compete: 
a) Substituir o primeiro tesoureiro nos seus impedimentos até 90 (noventa) 
dias. · :::· 

ART. 19 - Ocorrendo vacância em qualquer cargo da diretoria, a 
Assembléia Geral será convocada para proceder a nova eleição e os eleitos 
complementares o mandato. 
ART. 20 - Os membros da diretoria que faltarem a 03 ( três ) reuniões 
consecutivas ou a 06 ( seis ) alternadas durante o ano social, sem 
justificativas, serão destituídos do cargos. 

,', -t 1, ' ,: ,\,,:~ CAPITULO VI 
.. ~~~l?l 

DO CONSELHO FISCAL 

ART. 21 - O conselho Fiscal será constituído de 03 ( três ) membros 
efetivos e 03 (três) suplentes, eleito pela Assembléia Geral, para um 
mandato de 02 ( dois) anos, sendo permitida a sua reeleição. 

(··--. I ..._, 

Art. 22 - Compete ao Conselho Fiscal a fiscalização de todas as atividades 
realizadas pela Diretoria em nome da Associação, propondo à Assembléia 
Geral as medidas que julgar necessárias para resolver as irregularidades 
que ocorrerem . 

;., 
Câ,PÍTULO VII 
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DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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b) Reunir-se ordinariamente umavezao ano para examinar o relatório e as 
contas da diretorias · .e, extraordinariamente, quando convocada pela 
diretoria ou por pedidos de. Associados, contendo no mínimo um terço ( l 
/ 3 ) de assinaturas de sócios, caso em que a diretoria terá 48 ( quarenta e 
oito) horas para convocá-la, a contar da data de entregado pedido. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - No caso do item B, parte final, se a diretoria não 
efetivar a convocação da Assembléia Geral os sócios que tiverem subscrito 
terão plenos poderes para convocá-Ja na forma do artigo 24 deste 
Estatuto. 

., .. ' .! 1 ••• ~. 

Art. 24 - As Assembléias serão convocadas' através de Editais afixados em 
locais públicos na (s) aldeia (s) onde habite a comunidade indígena, que 
permitam a todos os associados a saberem do evento, sendo que a 
convocação deverá ser feita com antecedência núnima de 48 (quarenta e 
oito) horas. 

Art. 25 - A Assembléia é soberana e suas decisões serão obrigatoriamente 
acatadas pela Diretoria. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia tem poderes para destituir a 
Diretoria ou qualquer membro da mesma, desde que seja, em votação 
secreta, cujo resultado deverá ser retificado em nova Assembléia, 
convocada para uma semana apó's.~~. > 
Art. 26 - As decisões da Assembléia serão anotada em livros Próprio e 
aprovado pelos participantes da mesma. 

CAPÍTULOVIll 

· DO PROCESSO ELEITORAL 
'· 1 

.. ··.:. :1.~ Art. 27 - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-ão 
ri\i/21'. até 30 ( trinta ) dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da 

.. ,~, i .., diretoria e d~ Conselho Fiscal. : ::· · · 
i 

CAPITULO IX 

( __ } 
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

'',•. 

Art. 30 - A associação somente se dissolverá após deliberação da 
Assembléia Geral, para este fim especialmente convocada e mediante 
votação favorável da maioria dos associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Dissolvida a Associação, os' bens de seu 
patrimônio social serão revertidos-às, entidades assistências de acordo com 
que estabelecer a Assembléia que deliberar a dissolução. 
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Art. 31 - Os casos omissos serão deliberados pela maioria dos presentes 
reunidos em As~_embléia Geral, especialmente convocada para esse fim. 
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AT~ DA ASSEMBLÉIA. GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO .».J\ 
INDIGENA RIO NEGRO OCAIA .',;. - ~' · 

"~ .. • 'lc.Hr,\' / ". ,....,..,-, 
Aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e 

sete, na sede do Posto Indígena Rio Negro Ocaia localizado às margem do Rio 
Pacaas Novos no Município de Guajará-Mírim Estado de Rondônia. Reuniram as 
pessoas abaixo-assinados, com ó propósito de constituírem uma associação 
indígena, sob a forma de sociedade-civil sem fins lucrativos. Para coordenar os 
trabalhos foi escolhido o Sr. José dos Santos Araújo, que convidou a mim, Zebedeu 
Oro At para lavrar esta ata. Foi explicado o conteúdo dos Estatutos, sendo o mesmo 
aprovado. Em seguida, a Assembléia Geral procedeu a eleição dos primeiros 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, tendo o resultado sido o seguinte: para 
membros da Diretoria: Presidente: - Abrão Oro Não; Vice-presidente: - Agnaldo 
Orro Não; Primeiro Secretário: - Zebedeu Oro At; Segundo Secretário: - Gilberto 
Oro Não; Primeiro Tesoureiro: - Abel Oro Não; Segundo Tesoureiro: - Jairo Oro 
Não. Para membros efetivo do Conselho Fiscal: - Vitorino Oro Jowin; Cristina Oro 

/.~.*-~tr e José Oro Não. Suplentes: - João Carlos Oro At;-:. Denize Oro Eo e Eno Oro 
'·'Não. Após a eleição e tomada de posse de todos os membros, foi declarada 
definitivamente constituída a Associação Indígena· Rio Negro Ocaia, com 
administração e sede no Posto Indígena Rio Negro Ocaia, Município de Guajará 
Mirim, Estado de Rondônia, que terá como objetivo trabalhar para melhorar as 
condições de vida de seus associados. E nada mais foi tratado, os trabalhos foram 
encerrados e eu Zebedeu Oro At, como secretário, lavrei esta ata que lida ç1afttAyada 
vai ass'.nada por todos os;;. ,~:e, 

~~ \ 4i&-i/,b ~ ~.0- ií" : = ~ ,SÉ DOS s. ARAÚJO .•. 
· · Presidente da Assembléia.1,1fqjt\ 
., ,i,!i. 1 ~/ 

. . ~p', 

&." :a.~ftí.,: 
!};'"'~'J"" ~~tJ ll OAD/RO 203' 

Secretário da Assembléia 
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1. Abrão Oro Nilo 
2. Agnaldo Oro Nilo 
:\. Zebedeu Oro AI 
4. Gilberto Oro Não 
5. Abel Oro Nilo 
6. Jairo Oro Não 
7. Vitorino Oro Jowin 
8. João Carlos Oro AI 
9. Cristina Oro Nilo 
10. Dcnize Oro Eu 
11. José Oro Nilo 
12. Carmelita Oro Eo 
1 :\. Maurício Oro Não 
14. Janote Oro Não 
15. Enos Oro Nilo 
16. Barnabé Oro Jowin 
17. Jair Oro At 
1 R. Jaime Oro AI 
19. Dina Oro Jowin 
20. Paulo Oro Waràn 
·-i~L:fingo Oro Jowin 

\.iM'5tfsué Oro Jowin . 
··1f'Noeli Oro Jowin ' 
24. Luis Oro At 
25. Daniel Oro Nilo 
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